
 

 

 
Rio de janeiro, 01 de setembro de 2015. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 319/15 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “1ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Antônio Vanderler de Lima, presentes 

os Auditores, Dr. Marcio Alvim Trindade Braga, Dra. Renata Deschamps 

Lagares, Dr. Rafael de Medeiros Espíndola, Dr. Ricardo Marcelo 

Sampaio e o Procurador Dr. Igor Victorino Pereira, ausência justificada 

do Dr. José Alberto Alves Diniz reuniu-se às 16 horas e 15 minutos do 

dia 31 de agosto de 2015, no Auditório do Tribunal de Justiça 

Desportiva no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do 

Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “1ª” Comissão 

Disciplinar Regional, tomando as seguintes deliberações.  

 
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
2) Processo: nº 663/15 
Denunciado: Jailton Caravela (treinador do EC Nova Cidade) 
Tipificação: Arts. 258-B e 243-F do CBJD 
Jogo: AA Carapebus X EC Nova Cidade 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 06/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 
 
A douta procuradoria requereu o afastamento da imputação do art. 
258-B e desclassificação do art. 243-F para o art. 258 do CBJD. 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 03 (três) 
partidas quanto à imputação do art. 258 do CBJD, acolhendo a 
reclassificação da douta procuradoria. 
 



 

 

 
3) Processo: nº 664/15 
1º)Denunciado: Matheus Rezende de Lima (atleta do Artsul FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Rickson Barbosa Sá da Conceição (atleta do Botafogo 
FR) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Botafogo FC X Artsul FC 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 08/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Job Gomes (Artsul FC) e 
Dr. André Alves (Botafogo FR) 
Auditor relator: Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 
 
Juntada procuração pela defesa do Botafogo FR e deferido prazo de 48 
horas para juntada de procuração pela defesa do Artsul FC, sob pena 
do art. 223 do CBJD. 
A douta procuradoria requereu a desclassificação para o art. 250 em 
relação ao 2º denunciado. 
Apresentada prova de vídeo pela defesa do Botafogo FR. 
 
Resultado: Por maioria suspenso o 1º denunciado em 01 (uma) partida 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Vencido o relator, que 
absolvia. 
Por maioria absolvido o 2º denunciado quanto à desclassificação do art. 
258 para o art. 250 do CBJD. Vencido o presidente que aplicava 01 
(uma) partida. 
 
 
4) Processo: nº 665/15 
Denunciado: Leandro Luiz Setubal da Silva (atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil X Bangu AC 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 15/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 
Auditor relator: Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 
 
Juntada procuração pela defesa. 
A douta procuradoria requereu a reclassificação para o art. 254 do 
CBJD. 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 01 (uma) 
partida quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254 do 
CBJD. 
  
 



 

 

 
5) Processo: nº 666/15 
Denunciado: Carlos Henrique Mangela Lopes (atleta do Volta Redonda 
FC) 
Tipificação: Art. 250, §1º, II do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X Friburguense AC 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 15/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dra. Renata Deschamps Lagares 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
Resultado: Por maioria suspenso o denunciado em 01 (uma) partida 
quanto à imputação do art. 250, §1º, II do CBJD. Vencida a relatora que 
absolvia e o Dr. Ricardo Marcelo Sampaio, que aplicava 01 (uma) 
partida convertida em advertência. 
  
 
6) Processo: nº 667/15 
Denunciado: Arthur Andrade Godinho (atleta do CR Flamengo)  
Tipificação: Arts. 243 e 258, §2º, I do CBJD 
Jogo: CR Flamengo X Madureira EC 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 15/08/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Rodrigo Frangelli  
Auditor relator: Dra. Renata Deschamps Lagares 
 
Juntada procuração pela defesa. 
A defesa requereu a inépcia da denúncia com fulcro no art. 58-B do 
CBJD, sendo a mesma rejeitada por maioria. Vencido o Dr. Rafael de 
Medeiros Espíndola, que acolhia e julgava extinto o feito sem 
julgamento do mérito. 
 
Depoimento pessoal: Arthur Andrade Godinho – RG: 24561539-8 – 
DETRAN/RJ 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 
 
“Que se ausentou da partida antes do término por conta de ter se 
desentendido com seu treinador Gilmar, a quem tem como um pai; que 
não quis prejudicar a agremiação onde estava há cinco anos; que o 
Flamengo veio a desliga-lo da equipe por conta desse fato; que o mesmo 
se encontra sem clube.” 
 
Perguntado pela procuradoria, respondeu: 
 



 

 

“Que antes do abandono não teve nenhum desentendimento com o 
treinador, que no mencionado dia estava numa manhã ruim; que essa é 
a primeira infração disciplinar envolvendo sua pessoa.” 
 
Perguntado pela relatora, respondeu: 
 
“Que quando abandonou a partida o placar era 3x2 para o Flamengo, 
sendo certo se tratar de jogo de meio da tabela; que foi desligado pelo 
Flamengo no dia 25 de agosto do presente ano.” 
 
Perguntado pelo Dr. Ricardo Marcelo Sampaio, respondeu: 
 
“Que esse foi um episódio isolado na sua passagem pela agremiação.” 
 
Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 243 e suspenso em 01 (uma) partida convertida em 
advertência prevalecendo o voto mais benéfico em caso de empate por 
dois votos aplicando uma partida sem conversão e dois votos aplicando 
01 (uma) partida convertida em advertência quanto ao art. 258, §2º, II 
do CBJD. 
 
 
7) Processo: nº 668/15 
Denunciado: Luan Santos da Silva (atleta do Friburguense AC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Friburguense AC X AA Portuguesa 
Categoria: Sub 15 – Série A 
Data do jogo: 08/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 
Auditor relator: Dr. Rafael de Medeiros Espíndola – Redistribuído para 
o Dr. Marcio Alvim Trindade Braga  
 
Juntada procuração pela defesa.                                 
 
Resultado: Por maioria suspenso o denunciado em 04 (quatro) partidas 
quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. Vencido o relator que 
aplicava 02 (duas) partidas quanto à desclassificação para o art. 250, II 
do CBJD. 
 
 
8) Processo: nº 669/15 
Denunciado: Olaria AC 
Tipificação: Arts. 191, III e 206 do CBJD 
Jogo: Olaria AC X Goytacaz FC 
Categoria: Sub 15 – Série B/C 
Data do jogo: 15/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Ausente 



 

 

Auditor relator: Dr. Rafael de Medeiros Espindola 
 
Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$100,00 (cem 
reais) por minuto, sendo 15 (quinze) minutos, totalizando R$1.500,00 
(mil e quinhentos reais) quanto à imputação do art. 206, absorvendo o 
art. 191, III do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
 
9) Processo: nº 670/15 
1º)Denunciado: Rachel de Mattos Bento (assistente 1) 
Tipificação: Art. 261-A, II do CBJD 
2º)Denunciado: Juliana Pereira Dias (assistente 2) 
Tipificação: Art. 261-A, II do CBJD 
3º)Denunciado: Beatriz Oliveira Dantas (quarta árbitra) 
Tipificação: Art. 261-A, II do CBJD 
Jogo: Bangu AC X Projeto Karanba de Futebol 
Categoria: Feminino - Adulto 
Data do jogo: 10/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Dra. Ester Freitas  
Auditor relator: Dra. Renata Deschamps Lagares 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
Depoimento pessoal: Julliana Pereira Dias – RG: 127774735 – DIC- RJ 
 
Perguntada pelo Presidente, respondeu: 
 
“Que o atraso se deu por conta do episódio ocorrido no dia 8, tendo o 
fato se estendido até o dia 10 em decorrência do falecimento do famoso 
“Playboy”, ocasião em que a Avenida Brasil ficou interditada, em 
decorrência ainda de um tiroteio ocorrido no Morro da Pedreira, tendo 
inclusive telefonado para a árbitra principal e informado desse atraso, 
mas chegando ainda há tempo para desenvolver o seu labor. Fato 
ratificado pelas três.”                      
 
Resultado: Por unanimidade absolvidas as 3 denunciadas quanto à 
imputação do art. 261-A, II do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 671/15 
Denunciado: Fellyppe Ewerton S. Oliveira (atleta do CCE Jacarepaguá) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: CECA Juventude X CCE Jacarepaguá 
Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data do jogo: 15/08/2015 



 

 

Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Ricardo Marcelo Sampaio 
 
Resultado: Por maioria absolvido o denunciado quanto à imputação do 
art. 254 do CBJD. Vencida a Dra. Renata Deschamps Lagares, que 
aplicava 02 (duas) partidas e o Dr. Rafael de Medeiros Espindola, que 
aplicava 01 (uma) partida. 
 
 
11) Processo: nº 672/15 
Denúncia da procuradoria 
Denunciado: SE Búzios 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Profissional – Série C 
Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Ricardo Marcelo Sampaio 
 
Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$2.900,00 
(dois mil e novecentos reais) quanto à imputação do art. 223 do CBJD, 
pois não pagou a multa do processo 574/2015. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 
E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 
DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
16) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 
 
17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 



 

 

 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18 horas e 35 minutos. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2015. 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente da Comissão 

 
 

Amanda Abreu 
Secretaria - TJD/RJ 


